
 

  

PORTARIA COREN-SE Nº 180 DE 05 DE MAIO DE 2025

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas no Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00196.007537/2024-36;

CONSIDERANDO o ofício Ofício Circular 92/2025/COFEN(0745712);

RESOLVE:

Art. 1º  Designar Dra. Ruth Cristini Torres, Dr. Igor Caio Moreira de Paula,  Dra. Denise
Ribeiro Lucon, Dra. Laís Valéria Ribeiro Lôbo  e o Procurador Jurídico,  Dr. André Kazukas Rodrigues
Pereira  para compor a  comissão Estadual responsável  pela realização das Conferências Estaduais, que
têm por objetivo reunir os profissionais de Enfermagem dos diversos segmentos para a discussão de
proposições voltadas à atualização do CEPE, incorporando novas práticas de Enfermagem e condutas não
contempladas no código vigente, bem como qualificar a tramitação dos processos ético-disciplinares no
âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;

Art. 2º A comissão será coordenada pela Conselheira,  Dra. Ruth Cristini Torres;

Art. 3º Para cumprimento desta atividade finalística, os profissionais designados no art. 1º
farão jus ao recebimento de auxílio representação, de acordo com Norma Vigente, a quem couber;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura;

Art. 5º Dê ciência e cumpra-se.

                                   

 

 

Dr. Marcel Vinícius Cunha Azevedo
Coren/SE 270190-ENF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO - Coren-SE 270190-
ENF, Presidente, em 05/05/2025, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=815342&id_procedimento_atual=511828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=f5d8f06778cf01d556106fee60c186d9fb93956134e836838bfcecd6c3c6786f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0749072 e
o código CRC 84F4B654.
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